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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.096/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 434/2024 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - 

Centro, na cidade de Nova Friburgo - RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

28.606.630/0001-23, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90.096/2024, processo 

administrativo n.º 3.635/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no 

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

AQUISIÇÃO, sob demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede 

Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano, conforme especificado no Termo de 

Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 90.096/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF: 52.969.017/0001-55 

Endereço: Rua Claudio 181  Sala 301  Vila Jurandir  São João de Meriti/RJ 

CEP: 25.540-220 

Contatos: (21) 96417-8543 

E-mail: targetmedicamentos@gmail.com  

Representante: ALEX LEONARDO DE JESUS MORAES 

CPF: 074.XXX.XXX-30 
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COTA EXCLUSIVA 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

11 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 

250mg/5ml. 
HIPOLABOR AMP 5.390 R$ 4,52 R$ 24.362,80 

12 
ADENOSINA(FOSFATO DE) 

SOL.INJ. 3MG/ML. -2 ML. 
HIPOLABOR AMP 156 R$ 12,00 R$ 1.872,00 

25 
AMIODARONA 50 mg/ml. 

SOL. INJ. - 3 ML. 
HIPOLABOR AMP 8.430 R$ 3,17 R$ 26.723,10 

42 
BENZILPENICILINA 

POTÁSSICA PÓ P/ SOL. INJ. 
5.000.000UI 

BLAU F/A 1.450 R$ 10,00 R$ 14.500,00 

45 
BICABORNATO DE SÓDIO  
SOL. INJ. 1 meq/ml.- 8,4%- 

10ML 
SAMTEC AMP 5.800 R$ 0,78 R$ 4.524,00 

46 
BICABORNATO DE SÓDIO  
SOL. INJ. 1 meq/ml.- 8,4%- 

250ML 
HYPOFARMA FR 840 R$ 21,00 R$ 17.640,00 

53 

BROMETO DE N-
BUTILESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA SOL. INJ. 
4mg/ml + 500mg/ml- 5 ml 

HYPOFARMA AMP 35.400 R$ 1,50 R$ 53.100,00 

55 
BROMETO DE N-

BUTILESCOPOLAMINA SOL. 
INJ. 20mg/ml- 1 ml 

HYPOFARMA AMP 3.960 R$ 1,13 R$ 4.474,80 

60 
BROMOPRIDA 4MG/ML - 

20ML GOTAS 
NATIVITA FR 480 R$ 2,40 R$ 1.152,00 

64 

BUPIVACAÍNA 0,5% + 
GLICOSE 8%-SOL. INJ. 

5mg/ml + 80mg/ml-PESADA 
4 ml. 

HYPOFARMA AMP 3.000 R$ 3,65 R$ 10.950,00 

66 
BUPIVACAÍNA 0,5% 

S/EPINEFRINA SOL. INJ. 5 
mg - 20 ml. 

HYPOFARMA AMP 1.200 R$ 5,00 R$ 6.000,00 

78 
CETOCONAZOL XAMPÚ 2% 

- 100ML 
NATIVITA FR 3.000 R$ 4,80 R$ 14.400,00 

83 CLARITROMICINA 500 mg PHARLAB COMP 6.960 R$ 1,80 R$ 12.528,00 

84 
CLARITROMICINA PÓ P/ 

SOL. INJ. 500 MG 
MRPHARMA F/A 1.500 R$ 24,00 R$ 36.000,00 

89 
CLORETO DE POTÁSSIO 

SOL. INJ. 10% - 10 ML. 
SAMTEC AMP 12.000 R$ 0,34 R$ 4.080,00 
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92 
CLORETO DE POTÁSSIO 

XAROPE 60mg/ml- 150ml 
PRATI 

DONADUZZI 
FR 240 R$ 3,64 R$ 873,60 

105 
DEXCLORFENIRAMINA 

(MALEATO DE) 2mg 
GEOLAB COMP 36.000 R$ 0,06 R$ 2.160,00 

108 
DICLOFENACO SÓDICO OU 
POTÁSSICO 25mg/ml- 3ml. 

FARMACE AMP 9.960 R$ 0,91 R$ 9.063,60 

112 

DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA A 2% 
DEGERMANTE EM 

ALMOTOLIA 100 ML. 

VIC PHARMA FR 14.610 R$ 2,49 R$ 36.378,90 

116 
DIOSMINA+ HESPERIDINA 
450/50MG- COMPRIMIDO 

MICRONIZADO 

BIOLAB 
SANUS 

COMP 7.800 R$ 0,64 R$ 4.992,00 

118 
DIPIRONA  SOL.ORAL 500 

mg/ml  10 ml 
AIRELA FR 46.340 R$ 1,25 R$ 57.925,00 

120 
DOBUTAMINA SOL. INJ. 

12,5MG/ML. - 20 ML. 
HYPOFARMA AMP 3.780 R$ 6,00 R$ 22.680,00 

128 
EPINEFRINA SOL. INJ. 

1MG/ML. - 1 ML. 
HYPOFARMA AMP 8.400 R$ 1,25 R$ 10.500,00 

141 FINASTERIDA 5mg AUROBINDO COMP 20.000 R$ 0,29 R$ 5.800,00 

142 FLUCONAZOL 150mg - MEDQUIMICA CAPS 12.960 R$ 0,51 R$ 6.609,60 

143 
FLUCONAZOL PÓ P/ INJ 
200mg  BOLSA 100ML 

HALEXISTAR BOLSA 2.484 R$ 7,91 R$ 19.648,44 

146 

FOSFATO DE SÓDIO 
DIBÁSICO 6G/100 ML 

+MONOBÁSICO 16G/100ML 
- ENEMA - 130 ML 

AIRELA FR 864 R$ 7,00 R$ 6.048,00 

148 
FUROSEMIDA SOL. INJ. 

10mg/ml - 2 ml 
SANTISA AMP 42.550 R$ 0,80 R$ 34.040,00 

149 
GENTAMICINA (SULFATO 
DE) SOL. INJ. 80MG/2ML- 

2ML. 5mg/g 
HYPOFARMA AMP 9.600 R$ 1,13 R$ 10.848,00 

150 GLIBENCLAMIDA 5 mg GEOLAB COMP 202.770 R$ 0,04 R$ 8.110,80 

153 
GLICERINA CLISTER A 12% - 

500 ML. 
EQUIPLEX FR 1.140 R$ 9,00 R$ 10.260,00 

157 
GLUCONATO DE CÁLCIO 

SOL. INJ.10% - 10 ML. 
HALEXISTAR AMP 2.160 R$ 1,80 R$ 3.888,00 
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166 IBUPROFENO 600MG VITAMEDIC COMP 240.000 R$ 0,15 R$ 36.000,00 

167 
IBUPROFENO (PEDIÁTRICO) 

50mg/ml (SABOR 
FRAMBOESA) - 30ml 

NATULAB FR 3.840 R$ 2,50 R$ 9.600,00 

168 

IMUNOGLOBULINA ANTI-
RHO (D) SOL.INJ 

300MCG/ML SOL. INJ. - 
1,5ML 

CSL BEHRING AMPOLA 240 R$ 249,42 R$ 59.860,80 

179 
LACTULOSE SUSP. ORAL 

667 mg/ml - 120 ml. 
MAYBEN FR 2.275 R$ 4,24 R$ 9.646,00 

187 
LIDOCAÍNA 10% SPRAY 50 

ML. 
HIPOLABOR FR 252 R$ 60,00 R$ 15.120,00 

189 
LIDOCAÍNA 2% SOL. INJ. - 

20 ML. 
HYPOFARMA F/A 3.300 R$ 5,00 R$ 16.500,00 

190 
LIDOCAÍNA 2% SOL. INJ. 

20MG/ML- 5 ML. 
HYPOFARMA AMP 20.400 R$ 1,25 R$ 25.500,00 

191 
LIDOCAÍNA 2% C/ 

EPINEFRINA 1.200.000 - 20 
ML. 

HYPOFARMA F/A 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

202 METOCLOPRAMIDA 10 mg 
BELFAR-
ALTEFAR 

COMP 27.520 R$ 0,07 R$ 1.926,40 

203 
METOCLOPRAMIDA SOL. 

INJ. 5mg/ml- 2 ml. 
HALEXISTAR AMP 60.720 R$ 0,68 R$ 41.289,60 

204 
METOCLOPRAMIDA 

SOL.ORAL PEDIAT. 4 mg/ml 
 10 ml 

BELFAR FR 2.424 R$ 1,59 R$ 3.854,16 

211 
METRONIDAZOL SOL. 
INJ.5MG/ML - 100 ML 
(SISTEMA FECHADO) 

HALEXISTAR BOLSA 11.520 R$ 6,00 R$ 69.120,00 

214 
MICONAZOL (NITRATO DE) 

CREME 2% - 28G 
HIPOLABOR TUBO 3.600 R$ 3,00 R$ 10.800,00 

217 
N-ACETILCISTEÍNA 

(ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 
XAROPE 20MG/ML  120ML 

MAYBEN FR 2.400 R$ 4,52 R$ 10.848,00 

226 
NITROPRUSSIATO DE 

SÓDIO PÓ P/ SOL. INJ. 50 
MG 

HYPOFARMA AMP 1.800 R$ 20,00 R$ 36.000,00 

229 

ÓLEO MINERAL PURO 
(PETROLATO TIPO 

LAXATIVO USO ORAL)  100 
ml 

IMEC FR 3.521 R$ 3,50 R$ 12.323,50 

235 
PARACETAMOL SOLUÇÃO 

ORAL 200mg/ml  15ML 
FARMACE FR 11.320 R$ 1,36 R$ 15.395,20 
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237 
PERMETRINA LOÇÃO 1% - 

60ML 
NATIVITA FR 2.520 R$ 2,26 R$ 5.695,20 

238 
PERMETRINA LOÇÃO 5% - 

60ML 
NATIVITA FR 2.520 R$ 3,39 R$ 8.542,80 

242 
PREDNISOLONA (FOSFATO 

DE) SOL.ORAL 3mg/ml - 
100ml 

HIPOLABOR FR 3.960 R$ 5,80 R$ 22.968,00 

262 
SOLUÇÃO DE 

HIDROXIETILAMIDA 
130/0,42 - 6%- 500ml 

FRESENIUS FRASCO 396 R$ 30,00 R$ 11.880,00 

264 
SULBACTAM 1,0 + 
AMPICILINA 2,0G 

EUGIA 
PHARMA 

F/A 3.900 R$ 10,80 R$ 42.120,00 

267 
SULFADIAZINA DE PRATA 

1% CREME 400 g 
NATIVITA POTE 252 R$ 35,00 R$ 8.820,00 

272 
SULFATO DE MAGNÉSIO 

SOL. INJ. 50% - 10 ML. 
HALEXISTAR AMP 1.800 R$ 5,70 R$ 10.260,00 

278 
SUXAMETÔNIO 

(CLORIDRATO DE) PÓ P/ 
SOL. INJ. 100 MG 

BLAU F/A 660 R$ 25,51 R$ 16.836,60 

294 
VASELINA LÍQUIDA 

(PETROLATO LÍQUIDO 
OLEOSO) 1000mL 

VIC PHARMA FR 812 R$ 30,00 R$ 24.360,00 

296 
VASOPRESSINA SOL. INJ. 

20UI/ML. 1 ML. 
BIOLAB 
SANUS 

AMP 1.200 R$ 26,00 R$ 31.200,00 

302 
VITAMINAS DO COMPLEXO 
B (OU ANÁLOGO) SOL. INJ. 

2 ml. 
HYPOFARMA AMP 24.250 R$ 1,07 R$ 25.947,50 

TOTAL REGISTRADO  COTA EXCLUSIVA:  R$ 1.066.346,40 (um milhão e sessenta e seis mil e 
trezentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) 

 

COTA RESERVADA 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

308 

ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS 

CAPRÍLICO,CAPRICO, 
LÁURICO, COMPONENTES 
LINCL|ÊICO,LECITINA DE 
SOJA, APRESENTAÇÃO 

ASSOCIADOS COM 
VITAMINAS "A" e "E", TIPO 
LOÇÃO OLEOSA 200 ML. 

MAYBEN FR 5.100 R$ 4,61 R$ 23.511,00 
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320 
AMOXICILINA+CLAVULAN

ATO POTÁSSIO  1g+ 
200MG-PÓ P/INJ. (USO IV) 

EUGIA PHARMA F/A 5.175 R$ 10,00 R$ 51.750,00 

328 AZITROMICINA 500mg PHARLAB COMP 20.900 R$ 0,80 R$ 16.720,00 

340 
BROMOPRIDA SOL. INJ. 

5MG/ML-2ML. 
WASSER 
FARMA 

AMP 27.372 R$ 1,50 R$ 41.058,00 

346 CEFAZOLINA SÓDICA 1 G EUGIA PHARMA F/A 10.350 R$ 3,89 R$ 40.261,50 

348 
CEFEPIMA PÓ P/ SOL. INJ. 

1 g 
EUGIA PHARMA F/A 3.660 R$ 7,90 R$ 28.914,00 

354 
CEFUROXIMA (SÓDICA) 
P/O P/ SOL. INJ. 750mg 

EUGIA PHARMA F/A 3.150 R$ 7,74 R$ 24.381,00 

360 

CIPROFLOXACINO 
(CLORIDRATO DE) SOL. 
INJ. 2 mg/ml. - 100 ml 
(SISTEMA FECHADO) 

HALEXISTAR BOLSA 6.090 R$ 7,91 R$ 48.171,90 

362 
CLINDAMICINA SOL. INJ. 

150mg/ml. - 4 ml. 
HYPOFARMA AMP 5.100 R$ 3,39 R$ 17.289,00 

364 
COLAGENASE/CLORAFENI

COL 0,6UI+10mg/g-
POMADA 30 G. 

ABBOTT BIS 4.100 R$ 14,00 R$ 57.400,00 

372 

DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA A 4% 
DEGERMANTE EM 

ALMOTOLIA 100 ML. 

VIC PHARMA FR 3.837 R$ 4,50 R$ 17.266,50 

380 

ENOXOPARINA 
20MG/0,2ML- SERINGA 

PREENCHIDA - 
SUBCUTÂNEA 

MYLAN-
VIATRIS 

SERG 3.090 R$ 13,55 R$ 41.869,50 

382 

ENOXOPARINA 
40MG/0,4ML- SERINGA 

PREENCHIDA - 
SUBCUTÂNEA 

MYLAN-
VIATRIS 

SERG 3.919 R$ 14,18 R$ 55.571,42 

388 ERTAPENEM SÓDICO 1G EUGIA PHARMA F/A 75 R$ 164,99 R$ 12.374,25 

408 

IODOPOVIDONA 10% 
C/1%  IODO ATIVO 

TÓPICO EM ALMOTOLIA 
100 ML. 

VIC PHARMA FRS 2.634 R$ 5,98 R$ 15.751,32 

422 
MEROPENEM PÓ P/SOL. 

INJ.  1G. 
EUGIA PHARMA F/A 2.365 R$ 16,00 R$ 37.840,00 

436 
NISTATINA CREME 

VAGINAL 25.000UI/ml -   
60 g 

PRATI 
DONADUZZI 

TUBO 2.615 R$ 7,00 R$ 18.305,00 
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440 

NOREPINEFRINA 
(NORADRENALINA) 

BITARTARATO - SOL. INJ. 
2MG/ML - 4ML. 

HYPOFARMA AMP 6.030 R$ 1,93 R$ 11.637,90 

450 
PIPERACILINA/TAZOBACT

AM PÓ P/ SOL. INJ. 
4G+500MG 

EUGIA PHARMA F/A 4.123 R$ 13,99 R$ 57.680,77 

TOTAL REGISTRADO  COTA RESERVADA: R$ 617.753,06 (seiscentos e dezessete mil e 
setecentos e cinquena e três reais e seis centavos) 

 

COTA PRINCIPAL  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

307 

ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS 

CAPRÍLICO,CAPRICO, 
LÁURICO, COMPONENTES 

LINCLÊICO,LECITINA DE 
SOJA, APRESENTAÇÃO 

ASSOCIADOS COM 
VITAMINAS "A" e "E", TIPO 
LOÇÃO OLEOSA 200 ML. 

MAYBEN FR 15.300 R$ 4,61 R$ 70.533,00 

345 CEFAZOLINA SÓDICA 1 G EUGIA PHARMA F/A 31.050 R$ 3,89 R$ 120.784,50 

353 
CEFUROXIMA (SÓDICA) P/O 

P/ SOL. INJ. 750mg 
EUGIA PHARMA F/A 9.450 R$ 7,74 R$ 73.143,00 

379 

ENOXOPARINA 
20MG/0,2ML- SERINGA 

PREENCHIDA - 
SUBCUTÂNEA 

MYLAN-
VIATRIS 

SERG. 9.270 R$ 13,55 R$ 125.608,50 

381 

ENOXOPARINA 
40MG/0,4ML- SERINGA 

PREENCHIDA - 
SUBCUTÂNEA 

MYLAN-
VIATRIS 

SERG. 67.361 R$ 14,18 R$ 955.178,98 

387 ERTAPENEM SÓDICO 1G EUGIA PHARMA F/A 225 R$ 164,99 R$ 37.122,75 

407 
IODOPOVIDONA 10% C/1%  

IODO ATIVO TÓPICO EM 
ALMOTOLIA 100 ML. 

VIC PHARMA FRS 7.905 R$ 5,98 R$ 47.271,90 

435 
NISTATINA CREME VAGINAL 

25.000UI/ml - 60 g 
PRATI 

DONADUZZI 
TUBO 7.846 R$ 7,00 R$ 54.922,00 

449 
PIPERACILINA/TAZOBACTA

M PÓ P/ SOL. INJ. 
4G+500MG 

EUGIA PHARMA F/A 13.877 R$ 13,99 R$ 194.139,23 
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TOTAL REGISTRADO  COTA PRINCIPAL: R$ 1.678.703,86 (um milhão e seiscentos e setenta e oito 
mil e setecentos e três reais e oitenta e seis centavos) 

 

VALOR TOTAL REGISTRADO EM ATA: R$ 3.362.803,32 (três milhões e trezentos e sessenta e dois 
mil e oitocentos e três reais e trinta e dois centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Nova Friburgo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original pelo período de vigência da Ata. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 08. 
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5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Nova Friburgo, através do endereço 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, o Órgão Gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Alteração ou atualização dos preços registrados 

6.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.1. - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
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decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.1.2. - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; ou 

6.1.1.3. - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2. Negociação de preços registrados 

6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.2.1.2. Na hipótese prevista no item 6.2.1.1, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observada a ordem 

de classificação. 

6.2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador, a alteração do preço registrado, a ser 

protocolada antes do pedido de fornecimento, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no subitem 6.2.2 o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Cancelamento do registro do fornecedor 

8.1.1. - O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor:  

8.1.1.1. - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 

justificado;  

8.1.1.2. - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.1.3. - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.1.5. - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.1.1.6. - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.2. Cancelamento dos preços registrados 

8.2.1. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.2.1.1. - por razão de interesse público;  

8.2.1.2. - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.2.1.3. - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no subitem 

6.2 

8.2.1.4. A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovado; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. -  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e na Lei 14.133/2021. 

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
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injustificadamente, após terem assinado a ata.  

9.1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.1.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

10. CONDIÇOES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência  Anexo I do edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata art. 124 da Lei nº 14.133 / 2021 nos termos do art. 23, do 

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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